PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 304 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

REVOGA LEI Nº 259 DE 29 DE JANEIRO DE 1969 QUE AUMENTA A REMUNERAÇÃO DAS CENTRISTAS TELEFÔNICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É revogada a Lei Nº 259 de 29 de Janeiro de 1969 que aumenta a remuneração das telefonistas, encarregadas dos centros telefônicos Municipais.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de março do corrente ano.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

